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INDICAÇÃO Nº  2776,  DE  2003

O atendimento nas unidades de saúde oficiais apresentam-se ao longo do tempo deficitários, pois a demanda cresce em razão inversa aos investimentos.

Nas pequenas e médias  cidades do interior, a situação é ainda mais preocupante, pois os hospitais públicos praticamente não existem mais, ficando apenas os filantrópicos que acabam tendo o ônus de atender toda demanda reprimida.

Considerando que a Santa Casa de Misericórdia de Mococa é o único hospital da cidade, referência para os Municípios da região, atende praticamente toda a demanda do SUS e apresenta déficit mensal da ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

E objetivando atender solicitação do Senhor Prefeito:

Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado para que determine aos órgãos competentes, as providências urgentes e necessárias para a liberação de seus recursos financeiros da ordem de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para despesas de custeio da Santa Casa de Misericórdia de Mococa.



Sala das Sessões, em 05-12-2003




a) JOÃO CARAMEZ

sma/

CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência
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